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  Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2019, que “Estabelece diretrizes para o estacionamento rotativo pago, nas vias urbanas do Município e dá outras providências”. 
A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
Art. 1º O § 1º do artigo 7º do Projeto de Lei em epígrafe passa a vigorar como Parágrafo único. 

Art. 2º O artigo 8º do Projeto de Lei em análise, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º A ocupação de espaço público pelas obras de construção civil e de concessionárias de serviço público, bem como os serviços de caçambas metálicas, veículos destinados a transporte de mudanças, carretos e serviços de táxi, deverão ser fiscalizadas e vistoriadas pelos fiscais do Município, conforme regulamentação e autorização pela legislação vigente.”

Sala das Sessões, 9 de setembro de 2019.
Antônio Carlos Martins Pimentel

Vereador – PHS
[image: image1.png]